[image: Descrição: imagem29a0a110a7a16a15a6.jpg]
Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

EMENDA ADITIVA Nº   AO PROJETO DE LEI Nº 139/2022

EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “REALIZAÇÃO DE EVENTO DE CELEBRAÇÃO DO DIA NACIONAL DO SAMBA” AO PROGRAMA 0136 – CULTURA É UM DIREITO, DO ÓRGÃO 41 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS CULTURAS, NO LIVRO LOA 2023.

Art.1º - Adiciona-se a ação “REALIZAÇÃO EVENTO DE CELEBRAÇÃO DO DIA NACIONAL DO SAMBA” ao ÓRGÃO: 41.41 – SECRETARIA MUNICIPAL DAS CULTURAS, ao Livro LOA 2023, Anexo ao Projeto de Lei nº 139/2022, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais):
Órgão: 41 – Secretaria Municipal das Culturas
Unidade Orçamentária: 41 – Fundação de Artes de Niterói 

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	AÇÃO
	VALOR NA LOA
	ACRÉSCIMO
	VALOR FINAL

	41.41
	0136
	Cria-se nova 
	Não consta
	R$ 300.000,00
	R$ 300.000,00



[bookmark: _GoBack]Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação 0136.4187 denominada Realização de Atividades e Eventos, elencada no Anexo Livro PLOA 2023 constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais):

	COMPENSAÇÃO

	ÓRGÃO
	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	META FISICA
	META FINANCEIRA

	41
	41
	0136
	4187
	2023
	1
	R$ 300.000,00



Sala das Sessões, 30 de novembro de 2022.

JHONATAN ANJOS
Vereador

JUSTIFICATIVA
Cultura, assim como educação, é instrumento de formação do cidadão. Por este motivo, os direitos culturais são resguardados pela Constituição Federal.
No art. 215 da Magna Carta, temos que a garantia do pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional é dever do Estado, que deverá, inclusive, apoiar e incentivar a valorização e a difusão das manifestações culturais. O Estado, portanto, não é apenas um órgão incentivador, cabendo também a ele, em todas as esferas (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) os papeis de proteger, fomentar e ainda de regular. 
Falar de samba é falar de uma expressão cultural típica do Brasil que é conhecida como um gênero musical e como uma dança praticada ao som de canções do gênero. Esse gênero surgiu nas comunidades de afro-brasileiros que moravam no Rio de Janeiro no começo do século XX e por anos foi legalmente criminalizado como forma de silenciar toda uma população historicamente marginalizada. 
Defender o samba na atualidade se faz de suma importância uma vez que como consequência de um país que não se libertou verdadeiramente das suas amarras da escravidão e, consequentemente, convive com um racismo estrutural, ainda hoje ouvimos afirmações que desmerecem, menosprezam e recriminalizam o samba, o colocando como coisa de “vadio”.  
	A importância do samba na cultura brasileira é tamanha que, além de fazer parte da cultura e identidade do brasileiro, é reconhecido como patrimônio cultural imaterial do Brasil. Existindo até uma data comemorativa, criada na década de 1960, que se popularizou como o Dia Nacional do Samba, o dia 2 de dezembro.
	Assim, busca-se com a presente emenda garantir orçamento para a realização de um grande evento em celebração não só ao dia do samba mas também à toda a cultura do samba que é muito maior que somente o Carnaval. 
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